
CADERNO 6  3SEXTA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2014

Servidor(es):
Comissionado / JONATHAN GUIMARAES E MIRANDA (Diretor de 
Ensino)<br
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

PORTARIA N° 028/2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653690

O Superintendente da Fundação Carlos Gomes, usando de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de 
janeiro de 1996.
RESOLVE:
DESIGNAR o Sr. FELIPE ANDRADE E SILVA – Coordenador 
de I e II Graus - matrícula nº 3244679/10, para responder 
pela Diretoria de Ensino a partir de 27/02/2014, até ulterior 
deliberação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLICA-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-Pa, 27 de fevereiro de 2014.
PAULO JOSE CAMPOS DE MELO
Superintendente da FCG

TERMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653727

Ato: Termo de Distrato
Término Vínculo: 28/02/2014
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: A pedido.
Orgão: FUNDACAO CARLOS GOMES
Servidor(es):
Temporário / STEFANO MANFRIN (Professor Educacional de Nível 
Superior)<br
Ordenador: PAULO JOSÉ CAMPOS DE MELO

DESIGNAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653498

PORTARIA  Nº 24 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2014
A Superintendente da Fundação Curro Velho,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, Inciso VII do 
Decreto nº 018, de 15 de janeiro de 1991 e Lei 5.628, de 19 de 
dezembro de 1990 e alterado pela Lei nº 6.834, de 13 de fevereiro 
de 2006, publicada no DOE de 15 de fevereiro de 2006, Decreto 
de 21/03/2011 publicado no DOE, nº 31878 de 22/03/2011.
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LILIANE LEAL GARCIA,  matrícula 
808452524/2, Tec. em Gestão Cultural, lotada nesta Fundação, 
para substituir o Servidor  JAIR ALCINDO LOBO DE MELO, 
matricula 57188526/2 na função de Gerente,  no período de 
03/03 a 01/05/2014, em virtude do titular  encontrar-se em 
licença prêmio  no período supra.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA
Superintendente da FCV.

FERIAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653953

PORTARIA Nº 22 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014
A Superintendente da Fundação Curro Velho, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 25, Inciso III do 
Decreto nº 018 de 15 de janeiro de 1991 e Lei 5.628 de 19 
de dezembro de 1990 e alterado pela Lei nº 6.834 de 13 de 
fevereiro de 2006, Decreto de 21/03/2011 publicado no DOE, nº 
31878 de 22/03/2011 e escala de 2014.
RESOLVE:
Conceder férias aos servidores abaixo:

MATRICULA NOME CARGO AQUISITIVO PERÍODO

57234420/1
Alexandre da Conceição 

Rosendo
Tec em Gestão Cultural

17/12/12 a 

16/12/13

14/04 a 

13/05/14

3207579/2 Antônia Dantas Pereira Aux. Serviços Gerais
01/02/13 a 

31/01/14

01/04 a 

30/04/14

57234448/1 Andrea Feijó Andrade Tec. em Gestão Cultural
20/12/12 a 

19/12/13

14/04 a 

13/05/14

8015557/1 Fabrizio de C.Rodriguez Assistente Cultural
24/01/13 a 

23/01/14

01/04 a 

30/04/14

5214750/5 Hilda Quingosta Baganha Gerente
01/01/13 a 

31/12/13
22/04a21/05/14

5897475/1 Joilson da Costa Rosa Auxiliar Operacional
07/02/13 a 

06/02/14
22/04a21/05/14

5902614/1 Rodrigo Mendes Cerqueira Procurador Fundacional
27/09/12 a 

26/09/13
22/04a21/05/14

2015790/2 Ronaldo Maués de Paula Tec. de Nível Superior
13/03/13 a 

12/03/14
14/03a12/04/14

54186034/2 Silvia Patrícia C. Ferreira Gerente
01/04/13 a 

31/03/14

01/04 a 

30/04/14

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DINA MARIA CESAR DE OLIVEIRA
Superintendente da FCV

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653344

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 613054
PORTARIA: 16942/2014

Objetivo: vistoria e fiscalização nas obras das escolas
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 
Nº.5.810 DE 24/01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CACHOEIRA DO ARARI / SALVATERRA/SOURE/PA - Brasil<br
Servidor(es):
80846258/MARCELO CARDOSO COSTA ANGELIM FROTA (TECNICO 
EM GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 4.5 
diárias (Completa) / de 02/12/2013 a 06/12/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653345

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 613024
PORTARIA: 16939/2014

Objetivo: vistoria e fiscalização nas obras das escolas
Fundamento Legal: ART. 145 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI 
Nº.5.810 DE 24/01/1994.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s):
CACHOEIRA DO ARARI / SALVATERRA/PA - Brasil
SOURE /PA - Brasil<br
Servidor(es):
5891422/CARLA MARIA DE MACEDO ESTACIO (TECNICO EM 
GESTAO DE INFRA-ESTRUTURA / ATIV NIVEL SUPERIOR) / 4.5 
diárias (Completa) / de 02/12/2013 a 06/12/2013<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653392
PORTARIA Nº 28/2014-GAB/PAD.
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO            os termos do Ofício nº 03/2013-GAB/PAD, 
de 25/02/2014, firmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 197/2013-GAB/PAD de 09/10/2013, 
publicada no DOE n° 32511 de 30/10/2013, prorrogada pela 
Portaria 255/2013-GAB/PAD de 27/12/2013, publicada no DOE 
nº 32553 de 02/01/2014, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO            ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis 
a busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653398
PORTARIA Nº 29/2014-GAB/PAD.
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.

CONSIDERANDO             os termos do Ofício nº 03/2013-GAB/PAD, 
de 25/02/2014, firmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 198/2013-GAB/PAD de 04/10/2013, 
publicada no DOE n° 32511 de 30/10/2013, prorrogada pela 
Portaria 256/2013-GAB/PAD de 27/12/2013, publicada no DOE 
nº 32553 de 02/01/2014, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653402
PORTARIA Nº 30/2014-GAB/PAD.
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO             os termos do Ofício nº 02/2013-GAB/PAD, 
de 25/02/2014, firmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 199/2013-GAB/PAD de 04/10/2013, 
publicada no DOE n° 32511 de 30/10/2013, prorrogada pela 
Portaria 250/2013-GAB/PAD de 20/12/2013, publicada no DOE 
nº 32550 de 27/12/2013, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO           ainda, que, embora a dedicação da 
Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653405
PORTARIA Nº 31/2014-GAB/PAD. 
BELÉM, 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 – GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO             os termos do Ofício nº 02/2013-GAB/PAD, 
de 25/02/2014, firmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº. 200/2013-GAB/PAD de 04/10/2013, 
publicada no DOE n° 32511 de 30/10/2013, prorrogada pela 
Portaria 251/2013-GAB/PAD de 20/12/2013, publicada no DOE 
nº 32550 de 27/12/2013, requerendo o prosseguimento dos 
trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO            ainda, que, embora a dedicação 
da Comissão designada o Processo não foi concluído no prazo 
legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, 
a contar da data subsequente no termo final do prazo original 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária Adjunta de Ensino, em exercício.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 653929

PORTARIA: 16951/2014
Objetivo: ASSESSORAMENTO DAS CASAS FAMILIARES RURAIS 
- CRF
Fundamento Legal: Art.145 e seus parágrafos da Lei. 5.810 de 
24/ 01/1994.
Origem: BELEM/PA - BRASIL


